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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

 
PORTARIA N.º 54.218 de 13 de julho de 2015. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 23069.004432/2015-95  

 
RESOLVE: 

     
1- Conceder pensão vitalícia a THEREZINHA DIAS FERREIRA, no percentual de 100%, na 
qualidade de viúva do ex-servidor RUBENS RODRIGUES FERREIRA, na matricula SIAPE nº. 
306209, aposentado no cargo de Professor do Magistério Superior-Adjunto, Classe 06, Nível 02, do 
Plano de Carreiras e Cargos de Magistérios Federal, do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade 
Federal Fluminense e matrícula SIAPE nº. 6306209, aposentado no cargo de Professor do Magistério 
Superior-Auxiliar, Classe 04, Nível 02, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistérios Federal, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Universidade Federal Fluminense e falecido em 08/05/2015, com 
fundamento no artigo 217, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.112/90, observando o disposto no artigo 2º da 
Lei nº 10.887/04.                                                                                                                                                                                          
  
Publique-se, registra-se e cumpra-se 
 

ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria da UFF 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 54.366 de 29 de julho de 2015. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no processo n.º 23069.000561/2013-42,  

 
RESOLVE: 

          
1- Tornar sem efeito a Portaria nº 53.790 de 14/04/2015, publicada no D.O.U. de 15/04/2015 referente 
ao servidor MARCOS MOREIRA BRAGA, matrícula SIAPE nº 303952 e alterar em parte a Portaria 
nº 25.176 de 23/12/97, publicada no DOU de 31/12/97, que concedeu aposentadoria ao servidor 
MARCOS MOREIRA BRAGA, matrícula SIAPE nº 303952, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, Classe Titular, Nível 08, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do 
Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, na parte referente à fundamentação legal, que passa 
a ser o artigo 186, inciso III, alínea a, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com proventos 
proporcionais calculados com base no artigo 1º da Lei n.º 10.887/04, correspondendo os proventos 
mensais a 34/35 (trinta e quatro, trinta e cinco avos), cumulativamente com o adicional por tempo de 
serviço no percentual de 17% (dezessete por cento), com a Retribuição por Titulação e a VPNI, art. 62-
A da Lei nº 8.112/90. 
 
Publique-se, registra-se e cumpra-se 
 

ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria da UFF 

# # # # # # 
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GAR, em 04/08/2015 
 
               
De acordo com as Leis 8.112/1990 e 12.772/2012, o Decreto 5.707/2006 e a Resolução 161/2011-
CEP/UFF, e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE), 
AUTORIZO o afastamento integral dos seguintes servidores: 
 
AFASTAMENTO INTEGRAL NO PAÍS  
 
ANA PAULA BLACK VEIGA, Nutricionista do Hospital Universitário Antonio Pedro (HUAP), para 
realizar Doutorado em Ciências Médicas, na Universidade Federal Fluminense (UFF), no período de 06 
de julho de 2015 a 05 de dezembro de 2016, com ônus limitado. (Proc. 23069.077411/2015-99). 
 
MARCELO MAC CORD, Professor Adjunto do Departamento de Fundamentos Pedagógicos (SFP), 
para realizar Pós-Doutorado, no Programa de Pós-Graduação em História Comparada da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), de 1o de agosto de 2015 a 31 de julho de 2016, com ônus limitado. 
(Proc. 23069.021279/2015-61). 
 
VIVIANE DE SOUZA RODRIGUES, Técnico em Assuntos Educacionais da Faculdade de 
Educação, para realizar Doutorado em Educação, na Universidade Federal Fluminense (UFF), no 
período de 1o de junho a 31 de dezembro de 2015, com ônus limitado. (Proc. 23069.021015/2015-15). 

 
ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria da UFF 
# # # # # # 

Publique-se  
MARINEUZA CORRÊA DO ESPÍRITO SANTO 

Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

# # # # # # 
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Parte 2: 
 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES  DCQ/CPTA Nº 68 de 31 de julho de 2015. 
 

 
SETOR: PROGEPE 
 
INTERESSADO: MÔNICA MAIA DE OLIVEIRA BARROS 
 
ASSUNTO: LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

 
DECISÃO: Autorizo a licença para capacitação da servidora abaixo relacionada, nos termos do 
artigo 87 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, com a nova redação dada pela Lei nº. 9.527, de 10/12/1997, e 
conforme estabelecido na Norma de Serviço nº 570/2006, de 22/05/2006. 
 
• Processo nº 23069.079674/2014-51 – MÔNICA MAIA DE OLIVEIRA BARROS, Médico/Área, 
SIAPE nº 1364191. Período concedido 03/08/2015 a 09/10/2015, por 68 (sessenta e oito) dias.   
ALBERTO DI SABATTO – Pró-Reitor de Gestão de Pessoas em exercício. 
 

Publique-se. 
 

ALINE DA SILVA MARQUES 
Coordenadora de Pessoal Técnico-Administrativo 

# # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO FAU, N° 01 DE 03 DE AGOSTO DE 2015. 
 
                                                                    

EMENTA: Designa Comissão para proceder 
Levantamento do Inventário de bens 
Patrimoniais existentes na Farmácia 
Universitária 

                                                                    
  A Diretora da Farmácia Universitária, no uso de suas atribuições. 

 
RESOLVE: 

   
1. Designar os servidores NILO JORGE PICCOLI Mat. SIAPE N° 1084350 LUIZ CARLOS 
PINTO Mat. SIAPE N° 0311700-5 E ADELINA DE SOUZA DIAS Mat. SIAPE Nº1076690 sob a 
presidência do primeiro, proceder ao levantamento do Inventário de Bens inservíveis da Farmácia 
Universitária. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 

 
 

ELIANA DE VARES CAÇÃO 
Diretora da Farmácia Universitária 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO FAU, N° 02 DE 03 DE AGOSTO DE 2015. 

 
                                                                    

EMENTA: Designa Comissão para proceder 
Levantamento do Inventário de bens 
Patrimoniais existentes np Almoxarifado 
da Farmácia Universitária. 

 
  A Diretora da Farmácia Universitária, no uso de suas atribuições. 

 
RESOLVE: 

           
1- Designar os servidores NILO JORGE PICCOLI  Mat. SIAPE 1084350 LUIZ CARLOS PINTO 
Mat. SIAPE 0311700-5 e CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS Mat. SIAPE 1931996, para sob 
a presidência do primeiro, proceder ao levantamento do Inventário de Bens de Consumo existentes no 
Almoxarifado da Farmácia Universitária. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 
 
   

ELIANA DE VARES CAÇÃO 
Diretora da Farmácia Universitária 

# # # # # # 
  


